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CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.o 7301/2005 (2.a série) — AP. — Contratação a termo
resolutivo — renovações. — Para cumprimento do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
torna-se público de que a presidente da Câmara procedeu à renovação
da contratação a termo resolutivo, nos termos do n.o 1 do artigo 139.o
e do artigo 140.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, Rui Miguel
dos Santos Baião, por mais um ano, com efeitos a 12 de Novembro
de 2005, na categoria equiparável a técnico profissional de 2.a classe,
sócio-cultural, por despacho de 31 de Agosto de 2005.

27 de Setembro de 2005. — A Directora do Departamento de Admi-
nistração Geral, por delegação da Presidente da Câmara, Maria Paula
Cordeiro Ascensão.

Aviso n.o 7302/2005 (2.a série) — AP. — Nos termos do n.o 3
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, alterado
pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho, conjugado
com o artigo 118.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, submete-se
a apreciação pública, pelo período de 30 dias, a parte geral e o capí-
tulo VIII do projecto de regulamento e tabela de taxas, tarifas e licenças
para o ano de 2006, aplicável aos loteamentos, obras particulares
e urbanizações, aprovado pela Câmara Municipal na sua reunião de
28 de Setembro de 2005, que se anexa, conforme consta do edital
n.o 369/2005, afixado nos Paços do Município em 3 de Outubro de
2005.

3 de Outubro de 2005. — O Vice-Presidente da Câmara, Manuel
Simões Luís.

Regulamento e tabela de taxas, tarifas e licenças

Artigo 1.o

O disposto no presente regulamento estabelece, nos termos da lei,
as taxas municipais e fixa os respectivos quantitativos a aplicar neste
município para cumprimento das suas atribuições no que diz respeito
aos interesses próprios, comuns e específicos das populações.

Artigo 2.o

1 — Nos termos do artigo 53.o, n.o 2, alíneas a) e e) da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, é aprovada a nova tabela de taxas, tarifas e licenças
da Câmara Municipal, que constitui o anexo I do presente regula-
mento, do qual fazem igualmente parte integrante a tabela de tarifas
e outras receitas dos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento
(anexo II) e a lista classificativa das actividades municipais em acti-
vidades sujeitas ou isentas de imposto sobre o valor acrescentado
(anexo III).

2 — As tabelas que constituem os anexos I e II substituem as apro-
vadas pela Assembleia Municipal em 16 de Dezembro de 2004, que
devem considerar-se, para todos os efeitos, revogadas.

3 — Nos processos administrativos de interesse particular (desig-
nadamente os de arrancamento de árvores), haverá lugar ao paga-
mento de custas a liquidar nos termos do Código de Custas Judiciais,
as quais reverterão integralmente para a Câmara, salvo se constituírem
compensação de despesas efectuadas por funcionários ou se desti-
narem às partes ou particulares que intervenham nos processos.

Artigo 3.o

Os pedidos de concessão e renovação de licenças deverão, de pre-
ferência, ser feitos em impressos próprios, postos à disposição dos
interessados nos respectivos serviços da Câmara.

Artigo 4.o

1 — A Câmara isenta do pagamento de taxas o licenciamento de
obras ou o licenciamento sanitário ou de utilização solicitado por
pessoas colectivas de direito público, ou de utilidade pública admi-
nistrativa, por associações culturais, desportivas, recreativas, institui-
ções particulares de solidariedade social, cooperativas, profissionais
ou outras entidades e organismos, ainda que privados, que prossigam
na área do município fins de interesse eminentemente público, ou
como tal considerado por deliberação expressa da Câmara Municipal.

2 — A afixação e inscrição de mensagens publicitárias relativa à
identificação de instalações públicas ou particulares que se reportem
a actividades com interesse público estão dispensadas do pagamento
de taxas municipais.

3 — Estão ainda dispensados do pagamento, entre outras formas
de afixação e inscrição de mensagens publicitárias, os reclamos lumi-


